NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 07/2017, que tem por objeto Aquisição de suprimentos para impressoras, visando atender às necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

A empresa RGT ELETRONICA EIRELLI inscrita no CNPJ 05.943.957/000195 vem através deste encarecidamente solicitar esclarecimento a vista do edital 07/2017 -  no que diz respeito às duvidas pertinentes aos itens elencados abaixo:

Item 21 - NOBREAK:
Pergunta 1:  entendemos que um nobreak que ofereça fusível ou disjuntor (fusível rearmável) estará oferecendo proteção sem prejuízo para a solução. Quando temos somente nobreaks entregues com um padrão de dispositivo de proteção terá análise de uma menor quantidade de ofertas. O intuito de aceite de equipamentos com as duas possibilidades tenha maior lucratividade e o número de ofertas ao certame cresça. Nosso entendimento está correto?
Além dos questionamentos supra informados acima, vimos através deste solicitar a inserção no Edital (caso não esteja sendo aplicado) do direito de preferência para as Indústrias Nacionais, conforme disposto na Lei 8.666/93, Decreto 7.174/2010, e 8.194/14, tendo em vista que colaboram para a sustentabilidade econômica brasileira e devem ser aplicados.
Desde já, muito obrigado
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Assistente Carlos Sales Bernardino responde:

Caso o equipamento ofertado pelo licitante no pregão apresente os dois itens de segurança (fusível e disjuntor), será aceita a proposta, visto que a presença de um deles validará o requisitado na descrição do item. Quanto à preferência para as Indústrias Nacionais contidas no Decreto 7.174/2010, temos a informar que tais condições estão sim, inclusas no edital. Vejam subitem 10.2.11.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000430/2017-51.

LIA MARQUES GANEM
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
